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OPrefeito do Município di; Iporà. Estado do P-araiuí. usando das atribuifôes legalmente lhe conferidas,
eem especial pelo iiue determiiui aLei Municipal n» 1661/2019, de 09/12/2019, publicada no Órgilo Oficial do Municipio
-Diário Oficial dos Municipios doParaná", emdaw de 10/12/2019, ediç-Ao de u= 1903, resolve:

Art. 1» - Fit-a pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Keral do atual Exercido, Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 64.221.62 (Sessenta equatro mil. duzentos evinte eum reais esessentae dois centavos), destinado
atender despesa(s) da(s) seguinte{s) Secretaria(s), em conformidade com oque segue discriminado;
07, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SSKVZÇOS
154510024.2.040000 MANUTENÇÃO DE VIAS tIRBAKAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
4.4.90,51,00,0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 64.221,62
361 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R9 64.221.62

TOTAL 64.221,62

Art. 2"• 0(s) reairsü(s) para liizer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo tiue determina oArtigo
1» deste Decreto detorrerá(ao), por Cancelamento de Dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme
demonsti-ailo abaixo:

TANCELAMEN-m DKDOTACAO

07.02, DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.19S000 READEQUAÇÃO DB ESTRADAS RURAIS
4.4.90.39,00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ...RS 64.221,62
37S FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres!

SOMA -RS 64.221,62

XOXAl 64.221,62

Art 3® - Este Den-eto entrai-á em vigor na data de sua publicação, revogadas íís disposições em
contrário.
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